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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAS-SP torna público para 

conhecimento dos interessados que se encontra em andamento o Processo Administrativo para a 

CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS E BRIGADISTAS PARA O CARNAVAL DE 2025, 

conforme especificado abaixo e de acordo com as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência anexo. 

Visando atender ao disposto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e conforme 

regulamento por normativas internas, abre-se o prazo para que empresas interessadas 

apresentem propostas para a prestação dos serviços descritos abaixo. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em segurança: 

Lote Descrição Qnt. Uni. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços de segurança 
com 10 (dez) seguranças, desarmado 
para eventos com fornecimento de 
staff (apoio) para segurança, 
informação, observação e 
direcionamento Público.                                                                
Entre homens e mulheres (quantidade 
d ehomens e mulheres será definida 
de acordo com o evento);                                                              
Uniformizados com colete refletivo;      
Devidamente qualificados e treinados;                                                                   
detentores de rádio de comunicação 
com fone de ouvido. 3 Diária 

 R$             
3.000,00  

 R$         
9.000,00  

2 1 (um) bombeiro brigadista 3 Diária 
 R$                 
300,00  

 R$            
900,00  

 

O Termo de Referência encontra-se disponível para consulta no Departamento de 

Compras, e as propostas deverão ser encaminhadas ao e-mail compras@canas.sp.gov.br até às 

15h00min do dia 24/02/2025. 
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A empresa que apresentar a proposta mais vantajosa será contatada para envio da 

documentação necessária para formalização. O prazo para apresentação dos documentos será 

de 24 (vinte e quatro) horas a partir da convocação, devendo ser encaminhados para o e-mail 

compras@canas.sp.gov.br.  

Canas, 20 de fevereiro de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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